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DESPACHO

Em sessão da Assembleia Municipal de 24 de novembro de 2OL4, foi aprovado o

Regulamento do Programa Municipal de Formação e Ocupação em Contexto de

Trabalho.

São objetivos do Programa possibilitar, através da participação em projetos de formação

prática, uma oportunidade de experimentação em contexto real de trabalho.

O programa inclui projetos a serem desenvolvidos em diversas áreas, tais como a
educação, desporto, social, cultura, direito, urbanismo e mobilidade, entre outras, no

âmbito das atribuições e competências do município.

Os projetos a realizar, nas suas diversas vertentes, serão publicitados.

Os candidatos devem entregar a sua ficha de candidatura devidamente preenchida,

indicando obrigatoriamente os projetos a que se candidatam e que considerem serem

os mais adequados ao seu perfil.

Na sequência do anterior, determino que seja aberto o projeto constante do anexo a

este despacho.

Município do Funchal , L4 de novembro de 2022

A Vice-Presid elegação do Presidente*

Maria ristina A rade Pedra Costa
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PROJETO 376: "Apoio Administrativo na Associação dos Serviços Sociais."
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L2.e ano (com

conhecimentos
administrativos e na

área de
contabilidade).

L 18 Meses

-Capacitar o bolseiro na execução de
trabalhos administrativos, no âmbito
das atividades diárias de apoio aos

sócios e à gestão dos serviços sociais,
nomeadamente receção e controlo do
pagamento de quotas, classificação de
recibos para posterior pagamento,
pagamentos às farmácias.

-Gestão das cantinas/bares, controlo
diário de faturação, verificação faturas
dos fornecedores e posterior
processamento para efeitos de
pagamento.


